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PORTARIA CRESS 21" REGIÃO/MS no 01, de 20 de janeiro de 2020.

Emênta: Nomêiam Pregoeiro e membros da
equipe de apoio do Conselho Regional de
Serviço Social 2íâ Região/MS, e dá outras
providências.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 2í" Região/MS, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei no 8.662/93, e pelo Regimento interno,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe de apoio, para julgar e
conduzir os processos licitatórios no âmbito do CRESS 214 Região/MS, os seguintes
membros e suas respectivas funções:

l. Cleide Aparecida dos Santos - Prêgoeira
ll. Kátia Gislaine Clink Vargas - Apoio
lll. Letícia Maria Correa Loureiro - Apoio

Art. 2o - Compete a Comissão Permanente de LicitaÇão, em conformidade com a
Constituição Federal, Lei Federal no. 8.666i93, Lei no 10.52012002, Decreto lei no

10.02412019 e demais legislações e atos normativos que disciplinam ou vierem a
disciplinar a matéria, processar e julgar as licitações referente aquisições de bens,
contratação de serviços, obras e locação dê bens móveis no âmbito do CRESSiMS;

Parágrafo Unico: Competirá, ainda, observar todas as regulamentações internas e
apresentar a autoridade superior relatório anual dos trabalhos realizados pela Comissão,
além de outros que vierem a ser solicitados a depender da necessidade.

Art. 30. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio permanecerão nessa função pelo
período de 01 (um) ano a partir da publicação desta portaria.
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Atendimento de sêgunda a sexta das í2h às 18h

Art. 4o A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes ao contrário. 
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Lana ABírc| Nuneg GoulaÉ

AíaiÉtênte§ócial
CRESS tt95 - 2ía RegiâorMs

Consêlheira Presidonte



PUBLTCAçOES A PEDTDO
INSTITUÍO DÊ ENSINO SUPERIOR DA FUNLEC - IESF

EXTRATO DE REGISTRO DE DIPLOMAS
O Instituto de Ensino Superior da FULEC-IESF, mantido pela Fundação Lowtons de EducaÇão e Cultura sob CNPI
15.i197.290/0001-06 com sede na cidade de Campo Grande - MS para fins do disposto no art. 21 da Portaria
MEC no 1.095 de 25 de outubro de 2018, informa que foram registrados 15 (quinze) diplomas no período de
29/7U2Ol9 a 77/12/2019 nô sequinte livro de registro: Livro no 2BB-GRAD no 57634 e 57635 do no 57640 a
57648 do no 57678 e 57679 do no 57692 e 57695. A relaçâo dos diplomas registrados poderá ser consultada no
site funlec,com 
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Carnpo Grande, 16 de janeiro de 2020.

Edimara Cristina Meliso GonEalves
Diretora Geral

PORTARIA CRÊSS 21ã REGIÀO/MS no 01. de 20 de janeiro de 2O2O.

Ementa: Nomeia Pregoeiro e membros da equipe de apoio do Conselho Regional de Serviço Social 214
Regrão/MS, e dá outras providências.
.A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 214 Reqião/MS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere a Lei no 8.662193, e pelo Regimento interno,
RESOLVE:
Art. 1o - Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe de apoio, para julgar e cônduzir os processos
licitatórios na modalidade pregão elet.ônico no âmbito do CRESS 214 Região/MS, os seguintes membros e suas
respectivas funções:
Cleide Aparecida dos Santos - Pregoeira
Kátia Gislarne Clink Vargas - Apoio
Letícia §1aria Correa Lourerro - Apoio
Art. 20 - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser, em conformidade com a Constituição Federal,
Lei Federal no. 8.666/93, Lei no 10.520/2002, Decreto lei no 10.02412019 ê demais legislaçôes e atos normativos
que disciplinam ou vierem a disciplinaí a matéria;
Parág rafo Único: Competirá, ainda, observar todas as regulamentações internas e apresentar a autoridade superior
relatório anual dcs trabalhôs realizâdos, além de outros que vierem a ser solicitados a depender da necessidade-
Art. 30. o pregoeiro e os membros da equipe de apoio permanecerão nessa função pelo período de 01 (um) ano
a partir da publrcaçâo desta portaria.
Art, 40 A presente Portaria entra em viqor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes ao contrário.

Lãna Amaral Nunes Goulart
Assistente Social

CRESS 1495 - 214 Regiâo/MS
Conselheira Presidente

BRPEC AGRO-PECUARIA S.A.
cNPJ/|YF 16.944.3 47 /OO01-22 - NIRE 54.3.0000564-9

Âta da Reunião do Conselho de Âdministração reâlizada em 25 de abril de 2019. 1, Data, Hora e
Local: Aos 25/0412019, às 10h, na sede da BRPEC Agro-Pecuária S.A. ("Companhia"), localizada no Município
de Miranda, l4S, na Faz. Cristo Redentor, Rod. BR-262, Km 628, CEP 79.380-000, Zona Rural. 2. Convocação
e Presençâi Dispensada a convocação prévia, conforme o disposto no §4o do art. 124 da Lei no 6.404/76,
ciiante da presença da totalidade dos nrembros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Marco
Antonio Guimarães Vianna Filho e; Secretório: Sr, Antonio Carlos Canto Portc Filho. 4. Ordem do Dia: Deliberar
sobre a destituição do 5r. Adriano Saraceni Bandeira como membro da Diretoria da Cia.5. Deliberações: As
seguintes deliLlerações foram tomadas, sem quaisquer emendas ou ressalvas: (i) Aprovar a destitujçâo, do Sr,
Adriano Saraceni Bandeira, brasileiro, casado, agricultor, portador da C.1. no 179078501 e inscrito no CPF no
176.4A7.208-84, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião, SP, na Rua Weneslau Bras, 148, Bairro
Ponta Cruz, do cargo de membro da Diretoria da Cia pàra o qual foram eleitos conforme a Reunião do Conselho
de Administração de 23/06/2A17 , e registrada na IUCEMS em sessão do dia O2IOA/2O17, sob o no. 5446A207.
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada esta Reunião do Conselho de Administraçâo,
da qual foi lavrada esta ata, após lida e achada conforme, foi assinâda por todos os conselheiros presentes, os
Srs. Antonio Carlos Canto Porto Filho e Marcelo Del Nero Fiorellini. Mesa: Presidente - Marco Antonio Guimarães
Vianna Filho; e Secretário - Antonio Carlos Canto Porto Filho. Atesto que esta é cópia fiel da versão original
ldvradà em livro próprio. Miranda/MS, 251O4/2oL9. Ântonio Carlos Canto Porto Filho - Secretárlo. lrarco
Antônio Guimarães Vianna Filho - Presidente. Jucems no 54638433 em 2O|O7/2O2O. Nivaldo Domingos da
Rocha - Secretário Geral,
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